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DEMONSTRATIVO DOS CONTRATOS E ADITIVOS FIRMADOS NO EXERCÍCIO DE 2015 

Contrato/Aditivo 
Data da 

Publicação 
no D.O.E 

Contratado Objeto 
Valor Contrato 

ou Aditivo 
Modalidade nº da Licitação Dispensa e 
Inexigibilidade N.º/Ano 

Data da 
Assinatura 
e Vigência 

018/2015 
06/07/2015 
(100 dias) 

30/07/2015 
Flowserve do 
Brasil Ltda. 

Aquisição de peças especiais 
de reposição para manutenção 
das três bombas flowserve na 
elevatória do baixo recalque do 
sistema do PROAMA. 

R$168.954,10 
Inexigibilidade de Licitação nº 007/2015, Lei nº 
8.666/93, processo administrativo nº 375/2015-
RG/DP. 

019/2015 
10/07/2015 
(12 meses) 

30/07/2015 
Beraca Sabará 
Químicos e 
Ingredientes S/A. 

Aquisição de pastilhas de 
dicloroisocianurato de sódio 
conjugado com ortopolifosfato 
para tratamento de água com 
alto teor de ferro, destinados 
aos sistemas operados pela 
COSAMA. 

R$ 291.890,00 
PE nº 021/2015, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, processo administrativo 
nº 338/2015-RG/DP. 

Termo de 
rescisão 
Unilateral e 
Parcial do 
contrato nº 
011/2015 

31/07/2015 10/08/2015 
Suall Indústria e 
Comércio Ltda. 

Rescindir o contrato nº 
011/2015, conforme razões 
expostas no processo 
administrativo nº 857/2015-
RG/PG 

_ 

Artigo 78, inciso XII, c/c com o art. 79, I, § 1º, 
2º, incisos I, II e III, art. 109, inciso I, alínea "c" 
todos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, constante na cláusula 10ª 
(Rescisão) do contrato nº 011/2015. 

Termo de 
rescisão 
Unilateral do 
contrato nº 
017/2015 

31/07/2015 10/08/2015 
Suall Indústria e 
Comércio Ltda. 

Rescindir o contrato nº 
017/2015, conforme razões 
expostas no processo 
administrativo nº 857/2015-
RG/PG 

_ 

Artigo 78, inciso XII, c/c com o art. 79, I, § 1º, 
2º, incisos I, II e III, art. 109, inciso I, alínea "c" 
todos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, constante na cláusula 10ª 
(Rescisão) do contrato nº 011/2015. 

Elaboração: Ilsenir Ferreira da Costa               Aprovação: Maria das Graças Reis Antony 


